
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 17 de junho de 2025.

OF/GAP/Nº 251/2025

A Sua Excelência,
O Senhor ALEXANDRE VALDO MAITAN
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Ao apresentar a Vossa Excelência cumprimentos cordiais, comunico que, por

motivo de tratamento de saúde, transmiti o cargo de Chefe do Executivo Municipal

ao Vice-Prefeito José Carlos Correa Cardoso Junior, que exercerá as atribuições

previstas no artigo 69 da Lei Orgânica Municipal, no período de 15 (quinze) dias, a

contar de 18 de junho de 2025 até 02 de julho de 2025.

Ainda que não se trate da hipótese a que alude o artigo 64 da LOM, cumpre a

presente a finalidade de reafirmar o compromisso de posse, na data de

01.01.2025, assumido perante essa Casa Legislativa, assim como sublinhar o

apreço aos Vereadores que dela fazem parte.

Cordialmente,

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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